
 

 

PROCESSO CM Nº 3214/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2022 

OBJETO: Seleção de proposta visando a contratação de empresa especializada na produção de 

áudio e vídeo para prestação de serviços de planejamento técnico, implantação, operação, 

produção, pós-produção, veiculação, transmissão, por meio de televisão aberta e/ou fechada e 

redes sociais, além da reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais (reportagens e 

programas diversos para divulgar os atos do Poder Legislativo Municipal e temas de interesse da 

comunidade), para a TV Câmara de São Caetano do Sul, bem como o fornecimento dos respectivos 

equipamentos, materiais e recursos humanos para execução dos serviços, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência (Anexo I) do Pregão Presencial nº 18/2022, pelo período de 12 

(doze) meses. 

 

 

E S C L A R E C I M E N T O   Nº 0 3 

 

O Pregoeiro da Câmara Municipal de São Caetano do Sul torna público para todos os 
interessados, em resposta ao questionamento recebido, o seguinte:  

“Por se tratar de contratação de empresa especializada em produzir áudio e vídeo para 
prestação de serviços de planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós 
produção e retransmissão por meio de televisão aberta e/ou fechada e redes sociais, 
pergunto:” 
 

PERGUNTA 01: “será necessária a vencedora demonstrar concessão do poder público para 
canal de radiodifusão? “ 

RESPOSTA DA PERGUNTA 1: Sim, de acordo com os itens e 3.2.18.2.2 e 3.2.18.4. do edital. 

PERGUNTA 02: “será necessário demonstrar a empresa vencedora documento declaratório 
que assegure “grade” no canal televisivo??” 

RESPOSTA DA PERGUNTA 2: Sim, de acordo com os itens 3.2.18.2.2. e 3.2.18.4. do edital. 

PERGUNTA 03: “2 O canal de televisão a ser transmitido poderá ser com sinal em qualquer 
local do país ou deverá ter abrangência na cidade licitante??”  
 
RESPOSTA DA PERGUNTA 3: O canal deve ter abrangência, no mínimo, em todo o território de 
São Caetano do Sul, de acordo com o item 2.2. do termo de referência. 

São Caetano do Sul, 13 de dezembro de 2022. 

 

FERNANDO JULIO TEIXEIRA 

PREGOEIRO 

 


